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Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Dispõe sobre a instalação de comedouros e bebedouros para
pequenos animais em situação de abandono no município de Carazinho.

Dispõe sobre a instalação de comedouros e bebedouros para pequenos animais em situação de
abandono no município de Carazinho.

Art. 1º Fica estabelecida a instalação de comedouros e bebedouros para pequenos animais em
situação de abandono no município de Carazinho.

Art. 2º O financiamento, a confecção e a instalação dos comedouros e bebedouros serão realizados
por entidades da iniciativa privada e por cidadãos voluntários.

Parágrafo único. A instalação dos comedouros e bebedouros far-se-á em pontos e locais onde há
maior concentração de animais abandonados, podendo ser também instalados nas associações de
proteção aos animais do município de Carazinho.

Art. 3º O abastecimento dos pontos onde serão instalados os comedouros e bebedouros dar-se-á
por entidades da iniciativa privada ou por cidadãos voluntários, estes denominados “monitores”, que
firmarão um convênio com o Poder Executivo, em monitorar os pontos, sendo responsáveis
também pela manutenção dos mesmos.

Art. 4º Os kits de comedouros e bebedouros, deverão:
a) ser de materiais de cano PVC liso, resistente e impermeável;
b) ser sinalizados informando suas finalidades;
c) conter a identificação de qual entidade fará o monitoramento;
d) ser afixados nas paredes, em postes e em grades, em altura elevada;
e) ter boas condições de higiene e ser repostos com ração respeitando o prazo de validade e água
potável diariamente.

Art. 5º É proibido retirar os comedouros e bebedouros dos locais públicos, exceto pelos “monitores”
para limpeza e manutenção, desde que seja feita devolução imediata.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA
O problema do abandono de animais é recorrente em nosso município. Animais abandonados
passam fome e sede e estão suscetíveis a várias doenças. O principal objetivo deste Projeto é
alimentar estes animais para que tenham condições mais adequadas durante sua vida, uma vez
que é muito alto o nível de desnutrição. O fornecimento de alimento e água contribui para o bem
estar dos animais, deixando-os mais saudáveis, diminuindo as doenças e consequentemente os
tornam aptos para serem encaminhados para a adoção com mais facilidade.
O ato de alimentar animais de rua pela sociedade é comum e, infelizmente, feito de forma
equivocada, uma vez que os moradores, em geral, largam restos de comida no chão, o que leva à
proliferação de ratos e baratas. Já os comedouros e bebedouros são afixados nas paredes, em
postes e em grades, em altura elevada, evitando o acesso de insetos e roedores propagadores de
zoonoses, além de possibilitar apenas a colocação de ração, tendo em vista a impossibilidade da
introdução de outros alimentos no recipiente. 
O projeto busca também um maior engajamento da população com a causa animal, através de
parcerias com entidades de iniciativa privada e com cidadãos voluntários, que serão responsáveis
pelo financiamento, confecção, instalação e monitoramento dos comedouros e bebedouros. 

Modelo de comedouro e bebedouro:
https://www.guiamuriae.com.br/noticias/governo/projeto-autoriza-implantacao-de-bebedouros-e-com
edouros-para-animais-de-rua-em-muriae/

Sala Antônio Libório Bervian, em 15 de março de 2021.

Alcindo Martins de Quadros - PSB
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